
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ATA DE SESSAO DESERTA
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS No 007/2020.

As 08:20 horas do dia 17 de agosto de 2020, estiveram reunidos na sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T, O Presidente da CPL e sua Equipe de Apoio
respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Presidente da Comissão, Jarineide Resplande
Marques e Cynthia Flavia Morais Carrijo, membros nomeados pela Portaria no 12612020, de

12 de fevereiro de 2020, para apreciarem e julgarem os documentos de habilitação e a
proposta de preços apresentados para a licitação na modalidade de Tomada de Preços no

00712020, em decorrência do Objeto: Contratação de empresa especializada na execução
de obra de pavimentação asfáltica, drenagem superÍicial e sinalização Viária nas
Avenidas Fortaleza e Belo Horizonte, localizada neste município. O Presidente da
Comissão e os membros constataram o não comparecimento de participantes. Após aguardar
por 20 (vinte) minutos e não ter comparecido neúuma empres4 o Presidente da Comissão
declarou o certame como deserto. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrados os

trabalhos, lavrando a presente àÍa para que fosse assinada e posteriormeirte encamiúada à
autoridade competente para a.sua devida apreciação.

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSAO

E LANDE MARQUESJ
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Constitui objelo do presente ÍeÍmo Aditivo a suplemenlaÉo de prazo do

contrato de tf o27r2o2o. onginal à CúUSULA PRIMEIRA, ante aos Íno-

tivos de força maior, alheio à vontade das parles. confoíme segue:

cúusuLA SEGUNDA - ALTERAÇÃO

Fica acÍescentado à CúUSULA PRIMEIRA do Contrato de No 02712020,

o prazo de 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, VENCENDO EM 3lrlz
2020.

CúUSULA TERCEIRA. JUSnFICATTVA E FIJNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste Íermo Aditivo ao ContÍato oÍigi-
nal, justifca-se pela necessidade da continuidade da prestaçào de servi-

ç!s por parte do servidor bem como pela necessidade que a ÍEsma de-

sempenhe suas funçôes po. um periodo maior que estabelecidos no con-
t.ato original, observando o limite estabelecido na Lei Municipal no 135/

2005. Este aditvo encontra seu fulcro legal baseado no Art. 65 da Lei 8.

666, de 2l de Junho de 1.993.

CúUSULÂ qUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo enlrará em vigoÍ na data de sua publicâção, vi-
gendo cucomilantemente ao Contrato oígináío.

E, por assim estarem iustos e contratadqs CONTRATANTE E CON-

TRÂTADO, mutuamente assinam o pres.nt Termo Aditivo, por si e

sous §ucâ9soíg§, em 02 (duas) vias dq igual ÍoÍma e têor, rubricados
para todos os llns do dlÍêito, êm pÍssençâ do 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste - MT! í? de Agosto de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

Proíeito Municipal

MODÉSTO TSEREHITE

Contratado (a)

TESTEMUNHAS
Nome:

RG:

Nome:

RG:

Constitui obieto do pÍesente TeÍmo Aditivo a suplementaÉo de prazo do

Contrato de No 025/2020. onginal à cúusuLA PRIMEIRA. ante aos mo-

tivos de força maior, alheio â vontade das partes, conÍorme segue:

CúUSULA SEGUNOA . ALTERAçÃO

Fica acÍescentado à CúUSULA PRIMEIRA do Contrato de tf 025/2020.

o prazo de 04 (quatro) meses e í5 (quinze) dias, VENCENDO EM 3í112
2020.

CúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICA]]VA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste TeÍmo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade da prestaÉo de servi-

ços poí parte do servidor bem clmo pela necessidade que a mesma de-

sempenhe suas funçóes por um período maior que estabelecidos no con-

trato oíginal, obseÍvando o limite estabelecido na Lei Municipal no 135/

2005. Esle aditivo encontÍa seu fulcÍo legâl baseado no 4n.65 da Lei 8.

666, de 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adativo entrará em vigor na data de sua publicaÉo. vi
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estaÍsm iusto§ € contratado3 CONTRÂTANTE E CON.
TRATADO, múuamênto assinam o prsÉent. Tarmg Adiüvo, po, si I
seus 3uco3so,]ss, om 02 (duas) vias de igual forma e leor, rubricados
pâra todos os Íins de dlreito, em pÍqsença ds 02 (duas) testgmunhas.

Santo Antônio do Lesto - MT, 17 do Agosto do 2020,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Muniqipal

SÂM AMILTON SEREDI

Contratado (a)

TESTEMUNHAS
Nomq:

RGI

Noms:

RG:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
TERMO ADtTtVO 067/2020

TERMO ÂDITIVO 067/2020 REFERENTE AO CONTRATO DE N'. 025/
2020

Pêlo pressnte lnsÍumonto aditivo contratual .egido pela Lei Federal
no. 8.666 d6 21 de Junho do 1.993, o a itiedida P.ovisó.ia no - 131da 27

dê Fsvgrgiro ds 1.994 rosolvem entÍê si, na mêlhoÍ ÍoÍma ds direito,
como Partes:

CONTRATANTE: PREFEITURA iIUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO

LESTE. Estado de Malo Grosso Pessoa Juridica de Direilo Publico Muni-
cipal, com sede administrativa à Rua A,'n' 367 - Jardim Santa lnês, nes-
ta Cidade, devidamente lnscrita no CNPJ sob o no 04.217.362/0001-90,
representada neste ato pelo atual Prefeito Municipal Sí. MIGUEL JOSE
BRUNETÍA, ponador da Cédula de identidade R.G. no'1.427.577 SSP/PR
e CPF sob o no 326-034-369.53 e:

CONTRAÍAOO:SAM AMILTON SEREOI, ponador (a) dâ cédulâ de iden-
tidade RG sob no. 15027'112 SSP/MÍ e inscrito no CPF/MF sob o no 003.
307.47í-26 e residente a Rua das Garçâs, S/N, BaiÍro: Centro, nesta ci-
dade de Santo Antonio do Leste - l\4T resolvem celebrar o presente termo
aditivo referente ao contrato de no. 025/2020, sujeitando-se às normas in-
ternas da Contratante, naquilo que couber independente de lranscÍiçáo,
mediante as Cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - oo oBJETo

LtctTAçÃo
ATA DE SESSAO OESERTA - TOMAOA DE PREçOS N. 007/2020

ATA OE SESSAO OESERTA

MODÂLIDADE: TOMADA DE PREçOS N'007/2020-

Âs 08:20 horas do dia 17 de agosto de 2020, estiveram reunidos na sede
da Preíeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MÍ, O Presidente da

CPL e sua Equipe de Apoio respectivamente, Sr. Eíks Mâtos da Silva -
Presidente da Comissão, Jaíneide Resplande Marques e Cynthia Flavia
Morais Canijo, membros nomeados pela PoÍtanao" 126n020,de 12dele-
vereiro de 2020, para apíeciaíem ejulgarem os doormentos de habi,itaçáo
e a proposla de preços apresentados para a licitaçâo na modalidade de
Tomada de PÍeços n" 007,/2020, em decorÍência do Objeto: Contratação
dê empíêsa sgpeclalizada na oxecuçáo dê obra dê pavimontação as-
Íálüca, drenagem supgrfcialê sioalização Viária nas Av€nidas Forta-
leza o Belo Horizonte, localizada neste municipio.O Presidente da Co-
missão e os membros conslalaram o nâo comparecimento de participan-

tes. Apôs aguardar por 20 (vante) minutos e não ler clmparecido nenhu-
ma empresa, o Presidente da Comissáo dedarou o cerlame clmo deserlo.
Nada mais havendo a tratar. declarou encenados os tÍabalhos, lavrando

I a presente ata para que fos.se assinada e posteíiomente encaminhâda à

! autoridade competente paÍa a sua devila apreciaçáo.

I a*r*s *roa oo 
",aroI

I PRESIDENTE OA COMISSAO
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JARINEIOE RESPLANDE MARQUES

MEMBRO

CYNTHIA FUTVIA MORAIS CARRIJO

MEMBRO

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 3622020

DE: í7 DE AGOSTO DE 2020

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS Â (O) SERVIDOR (A) MÂRLI AR.
TUZO BRUNETTA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

Art lo - Conceder'15 dias de Íérias a (o) seNidor (a) efetivo ÍtlARLlAR-
TUZO BRUNETTA, em 17lOAl2O20 a 3110812020, com peíiodo aquisitivo

de 2510912018 a 24109n019, oom íelomo as suas atiüdades em 0'l de se-
tembro de 2020.

Parágrafo Único-O (A) servidor (a) acima ciiado (a) receberá o adicional

de Íéíias preüsto êm Lei.

AÊ 2o - OeteÍminar aos óÍgãos competentes que tome as providências

necessáíias para a exec!Éo desta portaria.

Aú 30- Esta PoÍtaria entía em vigorna dala de sua publicaçáo, revogando

as disposiçÕes em clntrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUI,IPRÂ§8.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 17 oE AGOSTO DE 2020

MIGUÊL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPÂL

Registrada na SeqetaÍia de AdministraÉo e Planejamenlo e Publicada
por afixaÉo em local de clstume, @nforme na legislaÉo em ügor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARÂGUAIÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FELIX OO ARAGUAIA /
_ LrcrrAçÂo

AVISO PREGAO ELETRONICO NO OO3/2020

Acha.§q ab€Íta Licltação abalxo dsacrlta:

PÍegão Elet ônico no. 00312020

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No 046/2020

A PreÍeitura Municipal do São Fsllx do Araguala, Estado de Mato, atra-
vás do sua Progoeira toma público, que estará Éalizando na sede da
prefeitura, através da plalaíorma eletrônicâ www.bll,org.b,. por intermé-

dio da Bolsa de Licitâçõ€s do B.asil (BLL), certame licitatôrio, na moda-

lidade Pregão Elet ônico l{o 003/2020, gob o rêgimê ds Erecução lndi-
.eta, do tipo trtENOR PREçO a c,itério de iulgamento MENOR PREçO I

POR |TEM, Tendo por Objero: AQUISçÃO OE UM (01) VEICULO nPO
vAN (ZERO KM), COM CAPACIDAOE MINIMA PARA l0 PASSAGEI-

ROS + 01 MOTORISTA, 04 PORTAS, CONFORIÚE ESPECIFICAÇOES E

OUANNDÂDES OESCRITAS NO PLANO DE TRÂBALHO E PLANO OE

APLICAÇÃO FINANCEIRÂ DETALHADA DO Íocurso advindo do "Ml-
NtsrÉRto oo oEsENvoLvtMENTo soctal N. 2020406'too12 coN-
vÊNto N"." 082,r,1503í2ígcoooi EspELHo DA pRocRAMAçÀo N..

510785920200001 - EMPENHO DO GOVERNO FEoERAL No ililí33'l/

2020 E CONTRÂPARTIDA OO MUNICiPIO e conforme especificações

apresentadas junlo ao Edital Convocâtório e §eus anexos, com abertura

marcada para o dia 3l do agqsto de 2020, às 09h:00min. O inicio de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir das 08h00m do dia
'19/08/2020 as 08h30m do dia 3110812020. Maiores infoímaçÕes e entíega

de editais no endereço eletrônico: www,bll.org.br, por intermédio da Bol-

sa LicitaçÕes do Brasil (BLL). lníormaÉes poderão ser obüdas ainda pe-

lo e-mail: prsgaosÍa@ouüook,comou atrâvés do site htlp://www.sao.
Íelixdoaraguaia.mLgov.brlou retlrar na própria seds da preÍeitura das
í3hoomin as í7h00min, PaÍa maloÍes infomaçóea qntrar êm contâto
pelo tel. (66)3522-í606 ramal 35, Falar no DopaÍtamento de Licitações
com Lldia.

São Felix do Araguaia - MT, '17 de agosto de 2020.

Lidia gaÍbosa dê BÍito

Pregoeira otlcial

Port.7l8/2019

Visto: JANAILZA ÍAVEIRA LeÍE Prcieia ttunicipal

PREFEIIURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX OO ARAGUAIA /
_ LrcrrAçÀo

AVISO PREGAO ELETRONICO N" OO4/2020

Acha.se abqÍta Licitação abaixo descrita:

Pregão Elêtrônico no. 00,U2020

pRocEsso ADM|N|SÍRATIVO No 04712020

A Prefeiturâ Municlpalde São Fsllx doArdguaia, Estado de Mato, atra-
vós dq sua Prêgooi,a tona público, que estaÍá realizando na sede da pre-

feitura. alravés da plataforma eletrônica www.bll.q,g.br, por intermédio da

Bolsa do LicitaçóB do Brasil (BLL). ceílâme licitatório, na modaladade

Pregáo Eleuônico N' 00,112020, gob o Íêgime de Execução lndireta,
do tipo MENOR PREçO a critório derulgamsnto MENOR PREçO POR

|TEM, Tsndo por Objeto: coNÍt{AÍAçÃO DE EMPRESA PARÂ, AQUI-
. srçÃo oE uM (01) CAMTNHÁo zERo KM, ANO E MOOELO 2O2Ol2020,

CABINE FRONÍAL, MOTOR OIESEL, POTENCIA MINIMÂ OE í80 CV,

TPÁNSi,IISSÃO MiNIi/lA 6 MARCHAS A FRENTE E UMÂ A RÉ, EOUI-

PADO COM TANQUE PIPA DE NO MINIIIO DE 9OOO LITROS. RECUR.

SO ORIUNDO OO Plano de Açáo n' 0903403í94/2020; Emenda Parla-
mentar no202023590007; Empênho no 2020NE800230 s clnfoíme espe-

cificâçôes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura maícada para o dia 28 de agosto do 2020, às 09h:00min. O ini-

cio de acolhimento das propostas comerciais ocorÍerá a partirdas 08h00m

do dia 19/08/2020 as 08h30m do dia 28108/2020. Maiores inÍormaçÕes e

entrega de editais no endereço eletrônico: wvny.bll.org.br, por intermédio

da Bolsa Licitaçôes do Brasil (BLL). lnÍormações poderão ser obtidas ain-

da pelo e-mail: pÍegaosÍa@outlookcomou através do sits http/www.
sâofslixdoaÍaguaia.mtgov.b,/ou retirar na prôpria ssde da prêÍgitura

das í3h00min as 17h00mln. Para malores inÍorma9óss entrarem con-
tato pelo tel. (66)3522-í606 ramal 35, Falar no oepaÉamento de Liqi-

taçóss com Lidia.

São Felix do Araguaia - MT, 17 de agosto de 2020.

Lidia Barbosa de Brito

PÍêgoê1.a Oficlal

Pon.7 Í8/20iI

Visto: JANNLA TAVEIRA LEITE tuehita Mu.ticipa,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DO POVO

coMrs§Áo DE LrcrraçÃo
avtso oE LtctTAçao ÍoMADA oE PREço 04/2020

Processo Adminastrativo no 7 412020
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